
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO 006/2006

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeilo Miinid}3al dc Iporã. Estado
do Paraná, no uso de suas alribuições e considerando o disposto no Ari. 10. inc, V da Lei Municipal n"
795/2(X)5. de 22/12/2005. publicada no Jornal Umiiarama Ilustrado. Ediçào n" 7584. de 2.5/12/2005:

DECRETA;

Art. r - Fica aberto ao Orçamento Geral do Município de íporâ. Estado do Paraná,
um Crédito .Adicional Suplementar no \alor de R$ .^09,200.00 (trezentos c nove mil e duzentos reais),

destinado a atender as despesas que adiante especifica;

05 - SECRETARIA DE SAÚDE

02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

I050200i0.2.02.V)00 - ATENDIMENTOS CLÍNICOS/CIRURGTCOS/ODONTOLÓGíCOS
-T 1.90.11.00.0000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CI\TL.

.5764 - Fonte - 01525 -Proj. Saúde AIH's {iiit liosp)
5.5.90.59.00.0000 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

2765 - Fonte -01515 - Saúde - Rcc. Vinculados {EC 29/00)
10505.0010.2.025000 - ATENDIMENTO NAS UBS

5.5.90.59.00.0000 - OLTP.OS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

2766 - Fonte - 01516 - Proj. Aí»cntc Com. De Saúde - PACs
TOTAL ;

R

..

RS 120.600.00

RS 68.000.00

S 120.600.00

.RS 309.200,00

- Para atendimento do encargo gerado pelo disposto no artigo l" deste
Decreto, será utilizado recurso decorrente do cancelamento parcial e/ou total das dotações a saber;

Al t. 2

05 - SECRET.ARIA DE SAUDE

02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

105020010.2.025000-ATENDlN'IENTOS CLÍNICOS/CIRURGICOS/ODONTOLÓGICOS
5.1.90.11.00,0000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS  -PESSOAL CIVIL.

Í46 - Fonte-01516 - Proj. Agente Com. Ed Saúde - PACs
5.5.90.56.00.0000 - OUTROS'SERV. DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

156 - Fonte - 01505 - Saúde Vinculadas (EC 29/00)
10505010.2.025.000 - ATENDIMENTOS NAS UBS

5.5.90.59.00.0000 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

176 - Fonte-01525 - Proj. Saúde .MH’s (int. hosp)
TOT.AL

R

R

$ 120.600.00

R$ 68.000.00

$ 120.600.00

,RS 309.200,00

Art. 3" - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em \igor na
data ele sua pubUcaçào.
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